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REUNIÃO Nº  : 11/2026 PROPOSTA Nº  :    79/2026/DECDSJ/DIDAF 

Realizada em: 02/06/2026           DELIBERAÇÃO Nº  :  

  
ASSUNTO  : 
 

Clube Desportivo “Os Pelezinhos” - apoio financeiro para aquisição de módulos de apoio 

à atividade  

 

Reconhecendo o seu inestimável valor para o fomento e desenvolvimento da atividade associativa no 

Concelho, a Autarquia, enquanto poder público, tem procurado efetuar parcerias com os agentes do Movimento 

Associativo, que pela sua grande implementação no Concelho funcionam como pontos fundamentais no 

processo de desenvolvimento social, cultural e desportivo, através de apoio ou comparticipação pelos meios 

adequados, e da criação de condições para o desenvolvimento da sua intervenção. 

 

O Clube Desportivo “Os Pelezinhos” é instituição fundada em 9 de fevereiro de 1983. Desenvolve uma 

importante e reconhecida intervenção na área social e desportiva. Com mais de 1.028 sócios ativos e 170 atletas 

com pratica regular de futebol de formação e senior, é um dos mais importantes Clubes Desportivos do 

Concelho de Setúbal. 

 

Com o objetivo de reforçar a qualidade da sua intervenção o Clube solicitou apoio financeiro à Câmara 

Municipal de Setúbal, ao abrigo do Regulamento Municipal de Apoio ao Movimento Associativo, para apoiar 

a aquisição e montagem de 2 (dois) módulos de 6 (seis) metros, em painel sandwich cor branca, com pavimento 

em viroc e vinílico flutuante, janelas PVC 1170 X 1000 oscilo batente com vidro duplo e estore, com 

iluminação LED 36W e pré-instalação de Ar condicionado. 

Estes módulos destinam-se a melhorar a capacidade intervenção do Clube, aumentando a oferta e a qualidade 

da mesma junto dos seus associados e praticantes, nas instalações sitas no Complexo Municipal de Futebol da 

Várzea, cuja gestão é da responsabilidade do Clube Desportivo “Os Pelezinhos”. 

 

Com base no exposto, propõe-se que a Câmara Municipal de Setúbal nos termos do previsto na alínea o) e u) 

do n.º 1 do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, aprove um apoio financeiro de 14.760,00 euros 

(catorze mil setecentos e sessenta euros) ao Clube Desportivo “Os Pelezinhos”. 
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Anexos: 
DIDAF. Anexo 1. Apoio Pelezinhos_02 junho 2026 

DIDAF. Anexo 2. Apoio Pelezinhos_02 junho 2026 

DIDAF. Anexo 3. Apoio Pelezinhos_02 junho 2026 

 

 

 

O TÉCNICO   O CHEFE DE DIVISÃO 

 
 

  
 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 
 

  
 

 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 
 

                                                           Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 

O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  A PRESIDENTE DA CÂMARA 
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